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EXPEDIENTE 2ª SESSÃO DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO 2020  

 

 OFICÍOS ENVIADOS  

 

- Oficio n° 20201002001 reiterou o OFICIO N° 20203101002 requerendo 

ao chefe do executivo a cópia do decreto que estabeleceu o valor do repasse 

do duodécimo do Poder Legislativo, NO PRAZO DE 03 DIAS. 

 

OFÍCIOS/COMUNICADOS/CONVITES RECEBIDOS 

 

- Oficio n° 012/2020 do chefe do executivo encaminhando mensagem e 

projetos de lei; 

- Oficio n° 016/2020 do chefe do executivo encaminhando mensagem e 

projeto de lei; 

- Oficio n° 1502/2019 da Secretaria de Planejamento e Orçamento do 

Governo Federal informando a destinação de recursos ao Município, no 

valor de R$ 306.704,14 (trezentos e seis mil, setecentos e quatro reais e 

catorze centavos). 

 

PROJETOS EM TRAMITAÇÃO 

 

-Projeto de Resolução n° 01/2020, de autoria da Mesa Diretora, que visa 

reajustar a remuneração dos servidores da Câmara Municipal que recebem 
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salário mínimo, nos percentuais do reajuste nacional, e dá outras 

providências.  

 

- Projeto de Lei n° 01/2020, do chefe do executivo, que visa reajustar o 

salário dos agentes comunitários de saúde e agentes de combates as 

endemias, nos índices do reajuste oferecido pelo governo federal, e dá 

outras providências. 

 

- Projeto de Lei n° 02/2020, do chefe do executivo, que visa reajustar os 

proventos dos ocupantes de cargos em extinção do pessoal inativo do 

Município – aposentados e pensionistas, nos índices do reajuste federal, e 

dá outras providências. 

 

- Projeto de Lei n° 03/2020, do chefe do executivo, que visa reajustar o 

salário dos servidores municipais de nível fundamental, médio e técnico nos 

índices do reajuste federal, e dá outras providências. 

 

- Projeto de Lei n° 04/2020, de autoria do chefe do executivo, que visa criar 

o cargo de Agente Comunitário de Saúde, e dá outras providências. 

 


